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GOVERNO no _______________

ESTADO Do CEARÁ DEPUTADO EVANDRO IErfÃF
• __

MENSAGEMN° ~~17,DE OS DE /QICUPL.ÇO DE2021.

Senhor Presidente,

Submeto á elevada consideração dessa Augusta Assembleia Legislativa, por
intermédio de Vossa Excelência, para fins de apreciação e pretendida aprovação, atendidos
os dispositivos que disciplinam o processo legislativo, o incluso Projeto de Lei que “AU
TORIZA O PODER EXECUTIVO A ISENTAR O PAGAMENTO DAS TARIFAS DE
ÁGUA E DE CONTINGÊNCIA A ESTABELECIMENTOS DO SETOR DE ALIMEN
TAÇÃO FORA DO LAR, EM DECORRÊNCIA DO PERÍODO DE PANDEMIA DA
COVID-19”.

São vários os exemplos de ações que o Governo do Estado já adotou, desde o
início da COVID-19, em auxílio á população cearense mais vulnerável socialmente e a seto
res econômicos que, por conta da pandemia e por particularidades inerentes à atividade, têm
passado por maiores dificuldades durante esse período.

Dentre essas medidas de apoio, pode-se citar a divulgação e a recente imple
mentação de diversas ações de governo voltadas ao setor e aos profissionais de eventos, con
siderando as adversidades causadas pela pandemia para o retomo em sua plenitude dessa ati
vidade. Além de incentivos de ordens diversas, inclusive tributários, medidas de forte apelo
social foram adotadas para auxílio do setor, principalmente de seus profissionais.

Bom exemplo dessas medidas se tem na Lei a° 17.385, de 24 de fevereiro de
2021, a qual, partindo de iniciativa deste Executivo, possibilitou o pagamento de auxílio, no
valor de R$ 1.000,00 (mil reais), em duas parcelas de R$ 500,00 (quinhentos reais), a profis
sionais do setor de eventos, em razão dos prejuízos que sofreram em sua atividade por conta
da pandemia, em face das medidas de isolamento e distanciamento social, tão necessárias
para o controle do avanço do vírus.

Seguindo caminho nessa política de apoio a setores econômicos em situação
mais delicada por conta da pandemia da COVID -19, propõe-se obter, através deste Projeto,
autorização para a isenção, por 03 (três) meses, do pagamento da tarifa de água e esgoto e de
contingência devida á Companhia de Agua e Esgoto do Ceará — Cagece por estabelecimen
tos para alimentação fora do lar, como restaurantes, bares, lanchonetes, barracas, dentre ou
tros a serem especificados em decreto do Poder Executivo. Na propositura, também busca-
se autorização para a remissão de dívidas de estabelecimentos do setor junto à Cagece, refe
rentes aos meses de março de 2020 a fevereiro de 2021.

Convicto de que os ilustres membros dessa Casa Legislativa haverão de con
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GOVERNO no -

ESTADO no CEARA

ferir o necessário apoio a esta propositura, solicito a Vossa Excelência emprestar sua valiosa
colaboração no seu encaminhamento, tendo era vista a importância da matéria.

No ensejo, apresento a Vossa Excelência e aos seus eminentes Pares, protesto
de elevado apreço e distinguida consideração.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos
____ de _____________ de2021.

Ca4iflo Sobreira de Santana
GOVERNAbOR DO ESTADO DO CEARÁ

A Sua Excelência o Senhor
Deputado EVANDRO SA BARRETO LEITÃO
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará
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PROJETO DE LEI

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A
ISENTAR O PAGAMENTO DAS TA
RIFAS DE ÁGUA E DE CONTINGÊN
CIA A ESTABELECIMENTOS DO SE
TOR DE ALIMENTAÇÃO FORA DO
LAR, EM DECORRÊNCIA DO PERÍ
ODO DE PANDEMIA DA COVID-19.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ decreta:

Art. 1° O Poder Executivo, objetivando amenizar as adversidades econômicas e sociais oca
sionadas pela COVID-l 9, fica autorizado, nos termos desta Lei, a proceder às seguintes me
didas em beneficio de estabelecimentos do setor de alimentação fora do lar, situados no Es
tado do Ceará.
1 - isenção, nos meses de março, abril e maio de 2021, do pagamento da tarifa de água e es
goto devida à Companhia de Agua e Esgoto do Ceará — Cagece;
II - remissão de dividas pendentes de pagamento junto à Cagece, alusivas aos meses de mar
ço de 2020 a fevereiro de 2021;
III - isenção, nos meses de março, abril e maio de 2021, do pagamento da tarifa de contin
gência prevista no art. 46 da Lei Federal n.° 11.445, de 2007.
§ 1° A isenção e remissão a que se referem os incisos 1 e II, deste artigo, poderão abranger
quaisquer obrigações adicionais do usuário que constem da respectiva conta, inclusive pree
xistentes ou mesmo de natureza tributária.
§ 2° O prazo de vigência do beneficio previsto neste artigo poderá ser prorrogado nos termos
de decreto do Poder Executivo.

Art. 2° As despesas decorrentes desta Lei poderão correr à conta de dividendos ou créditos a
que tenha direito o Estado em face das concessionárias dos serviços de que trata o art. 1.0

desta Lei, sem o prejuizo da utilização de outras fontes.
Parágrafo único. Para compensação à Cagece em face do disposto nesta Lei, e objetivando
preservar seu equilíbrio econômico-financeiro, fica, excepcionalmente, autorizada a utiliza
ção de recursos provenientes da tarifa de contingência a que se refere o art. 46 da Lei Fede
ral n.° 11.445, de 2007.

Art. 3° Decreto do Poder Executivo especificará o público-alvo a ser atendido nos termos do
art. 1°, desta Lei.

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1° de
março de 2021.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza,
aos de ______ de~42l.

r~a~i
Canjio Sobreira de Santana

GOVERN OR DO ESTADO DO CEARÁ
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PRIMEIRA SECRETARIA

DESPACHO
11/03/2021

LIDO NA 1ª (PRIMEIRA) SESSÃO DELIBERATIVA EXTRAORDINÁRIA DO SISTEMA DE
DELIBERAÇÃO REMOTA – SDR DA TERCEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA
LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 11 DE MARÇO
DE 2021.

CUMPRIR PAUTA. 

 

ANTONIO GRANJA

1º SECRETÁRIO
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EMENDA MODIFICATIVA n.°J.J202 1 AO PROJETO DE LEI N.° 26/2021 ORIUNDO
DA MENSAGEM N°8.617

Ente,,!,,: Modifica o ar!. 1 ‘~ inciso
1, 111 e §1 ‘~, tio projelo de lei n.’
26/202.! oriundo (1(1 ‘netisagem
8.617.

EMENDA MODIFICATIVA

Aa 1°(...)
1—Isenção, nos meses de março, abril. maio de 2021. do pagamento de tariti~ de água e esgoto
devida à companhia de t\gua e Esgoto do Ceará -- CAGECE
III — Isenção, nos meses de março. abril, maio de 2021. do pagamento da tarifa de contingência
prevista no art. 46, da Lei Federal, n.° 11.445 de 2007.
§10 A isenção e remissão a que se referem os incisos 1 e II. deste artigo, abrangerão quaisquer
poderão abranger quaisquer obrigações adicionais do usuário que constem na respectiva conta.
inclusive preexistentes ou mesmo de natureza tributária.

NR

Art, 1° —

1 — Isenção, nos meses de março, abril, maio e junho de 2021, (lo
pagamento de tarifa de água e esgoto devida à companhia de Água
e Esgoto do Cearâ — CACECE.
III — Isenção, nos meses de março, abril, maio, e junho de 2021, do
pagamento da tarifa de contingência prevista no art. 46 da Lei
Federal, n.° 11.445 de 2007.
§1° ‘k isenção e remissão a que se referem os incisos 1 e II, deste
artigo, abran2crão quaisquer obrigações adicionais do usuário que
constem da respectiva conta, inclusive preexistcntes ou mesmo de
natureza tributária,

Justificativa

CONSIDERANDO que o Governo cio Estado do Ceará realizou decretução do Estado
de Calamidade Pública até 30 de junho de 2021. é. importante c~ue Iia~a o reconhecimento
da isenção da tarifa por igual período.

CONSIDERANDO que os efeitos da pandemia perduram já por muito tempo, é relevante
que se faça a inclusão do más de junho.

Neste sentido tratando—se de medida importante para os pares seja acatada a referida
emenda.

a
FERNANDA PESSOA
DEPUTADA.
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Requerimento N°: 971 / 2021

EXMO. SR. PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

APROVADO EM DISCUSSÃO ÚNICA
Em 11 de Março de 2021

REQUER QUE SEJA DETERMINADA A TRAMITAÇÁO EM REGIME DE

,,4’tt—.._- ~ URGÊNCIA DAS PROPOSIÇÕES QUE INDICA:

1° Secretario

O Deputado que este subscreve REQUER a V. Exa., nos termos do art. 280, do Regimento Interno desta Casa, que seja
determinada a tramitação em regime de urgência as proposições que indica:

- Mensagem n° 26/2021 - Oriunda da Mensagem NG 8.617 — Autoria do Poder Executivo - Autoriza o Poder Executivo a isentar o
pagamento das taxas de água e de contingência a estabelecimentos do setor de alimentação fora do lar, em decorrência do período
de pandemia da Covid-19.

- Mensagem n° 27/2021 - Oriundo da Mensagem N° 8.618 — Autoria do Poder Executivo - Institui medida de apoio financeiro a
trabalhadores de estabelecimentos do setor para alimentação fora do lar, em razão das adversidades econômicas e sociais
ocasionadas pela pandemia da Covid-19, e dã outras providências.

- Mensagem n°28/2021 - Oriundo da Mensagem N°8.620 — Autoria do Poder Executivo - Acresce dispositivo à Lei n.° 17.383, de 11
de janeiro de 2021, e dá outras providências.

- Mensagem n° 29/2021 - Oriunda da Mensagem N° 8.621 — Autoria do Poder Executivo - Autoriza a prorrogação excepcional da
contratação de agentes do Programa Agente Rural, selecionados nos termos da Lei n.° 15.170, de 18 de junho de 2012, e dá outras
providências.

- Mensagem n° 30/2021 - Oriundo da Mensagem N° 8.622 — Autoria do Poder Executivo - Renova a autorização ao Poder Executivo
para isenção do pagamento das tarifas de água e de contingência da população de baixa renda do Estado do Ceará, em decorrência
do período de pandemia da Covid-19.

- Mensagem n° 31/2021 - Oriundo da Mensagem N° 8.619— Autoria do Poder Executivo - Concede anistia e remissão do Imposto
sobre a Propriedade de Veículos Automotores (IPVA), no exercício de 2021, para os contribuintes que explorem, no Estado do
Ceará, atividade econômica relacionada ao setor de bares, restaurantes e outros estabelecimentos fornecedores de alimentação, na
forma que indica.

- Projeto de Lei Complementar n.° 07/2021 - Oriundo da Mensagem n.° 8.623 - Autoria do Poder Executivo - Renova a autorização
ao Poder Executivo para o pagamento das contas de água de consumidores de baixa renda do Sistema Integrado de Saneamento
Rural — SISAR, e dá outras providências.

- Projeto de Decreto Legislativo n.° 10/21 - Autoria da Mesa Diretora - Reconhece, para os fins do disposto no art. 65 da Lei
Complementar n.° 101, de 4 de maio de 2000, a ocorrência do estado de calamidade pública no Munïcipio de lpaporanga.
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Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

SECRETÁRIO (A) DA COMISSÃO
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GABINETE DO PROCURADOR

PARECER
11/03/2021

PARECER

 

Mensagem nº 8.617/2021

 

Proposição n.º 26/2021

  

O Exmo. Sr. Governador do Estado do Ceará, por intermédio da Mensagem nº 8.617, de 08 de
março de 2021, apresenta ao Poder Legislativo Projeto de Lei que: “AUTORIZA O PODER
EXECUTIVO A ISENTAR O PAGAMENTO DAS TARIFAS DE ÁGUA E DE CONTINGÊNCIA A
ESTABELECIMENTOS DO SETOR DE ALIMENTAÇÃO FORA DO LAR, EM DECORRÊNCIA
DO PERÍODO DE PANDEMIA DA COVID-19”.

 

Em justificativa ao Projeto, o Chefe do Poder Executivo Estadual assevera nos seguintes
termos:

 

São vários os exemplos de ações que o Governo do Estado já adotou, desde o
início da COVID-19, em auxílio à população cearense mais vulnerável
socialmente e a setores econômicos que, por conta da pandemia e por
particularidades inerentes à atividade, têm passado por maiores dificuldades
durante esse período.

 

Dentre essas medidas de apoio, pode-se citar a divulgação e a recente
implementação de diversas ações de governo voltadas ao setor e aos
profissionais de eventos, considerando as adversidades causadas pela pandemia
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para o retorno em sua plenitude dessa atividade. Além de incentivos de ordens
diversas, inclusive tributários, medidas de forte apelo social foram adotadas para
auxílio do setor, principalmente de seus profissionais.

 

Bom exemplo dessas medidas se tem na Lei nº 17.385, de 24 de fevereiro de
2021, a qual, partindo de iniciativa deste Executivo, possibilitou o pagamento de
auxílio, no valor de R$ 1.000,00 (mil reais), em duas parcelas de R$ 500,00
(quinhentos reais), a profissionais do setor de eventos, em razão dos prejuízos
que sofreram em sua atividade por conta da pandemia, em face das medidas de
isolamento e distanciamento social, tão necessárias para o controle do avanço do
vírus.

 

Seguindo caminho nessa política de apoio a setores econômicos em situação
mais delicada por conta da pandemia da COVID-19, propõe-se obter, através
deste Projeto, autorização para a isenção, por 03 (três) meses, do pagamento da
tarifa de  água e esgoto e de contingência devida à Companhia de Água e Esgoto
do Ceará – Cagece por estabelecimentos para alimentação fora do lar, como
restaurantes, bares, lanchonetes, barracas, dentre outros a serem especificados
em decreto do Poder Executivo. Na propositura, também busca-se autorização
para a remissão de dívidas de estabelecimento do setor junto à Cagece,
referentes aos meses de março de 2020 a fevereiro de 2021.

 

Recebi o presente projeto para análise e emissão de parecer por delegação do Ilmo. Sr.
Procurador-Geral, conforme lhe autoriza a Res. 698/2019.

 

É o relatório. Passo a opinar.

 

Não há dúvida da competência do Exmo. Sr. Governador para o envio de projeto de lei, nos
termos não só da Constituição do Estado do Ceará, mas também do Regimento Interno desta
Casa Legislativa.

 

A Constituição Estadual estabelece em seus arts. 60, II, e 88, II e VI, o seguinte:

 

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

II – Ao Governador do Estado.

 

Art. 88. Compete privativamente ao Governador do Estado:
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III - iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta
Constituição.

VI - dispor sobre a organização e o funcionamento do Poder Executivo e da
administração estadual, na forma da lei.

 

No que concerne a projeto de lei, assim dispõe o art. 58, III, da Carta Magna Estadual, in
verbis:

 

Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

III – leis ordinárias;

 

Na mesma toada, estabelecem os artigos 196, II, “b”, e 207, IV, do Regimento Interno da
Assembleia Legislativa do Estado do Ceará (Resolução n.° 389 de 11/12/96), respectivamente:

 

Art. 196. As proposições constituir-se-ão em:

II – projeto:

b) de lei ordinária;

 

Art. 207. A iniciativa de projetos, na Assembleia Legislativa, caberá (art. 60, CE):

IV - ao Governador do Estado;

 

Dessa maneira, a iniciativa de leis envolvendo matérias como a ora apresentada é da
competência privativa do Poder Executivo, posto tratar-se da organização administrativa do
ente federado e de seus respectivos órgãos.

 

Além disso, os entes federados detém competência concorrente para legislarem acerca de
direito financeiro e tributário, nos termos do art. 24, incisos I, senão vejamos:

 

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar
concorrentemente sobre:

I - direito tributário, financeiro, penitenciário, econômico e urbanístico;
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Adentrando a análise da matéria objeto do projeto, merece referir que o art. 6º, da Constituição
Federal de 1988, estabeleceu um rol de Direitos Sociais, assim dispostos: “São direitos sociais
a educação, a saúde, o trabalho, a moradia, o lazer, a segurança, a previdência social, a
proteção à maternidade e à infância, a , na forma destaassistência aos desamparados
Constituição.” Por mais que referida norma constitucional tenha caráter programático, parece
evidente a necessidade do Estado em adotar políticas públicas que possam lhe conferir
eficácia prática, referendando o princípio da dignidade da pessoa humana, fundamento basilar
do Estado Democrático de Direito.

 

A medida que se pretende no projeto em destaque trata sobre mais uma tentativa de conter os
impactos econômicos na crise causada pelo COVID-19, agora voltada especificamente aos
estabelecimentos do setor de alimentação fora do lar, uma vez que os índices de contágio da
doença ainda não os permite trabalhar, deixando suas atividades  cada vez mais fragilizadas e
em risco, aferindo ao Estado o dever de zelar e promover o bem estar de todos na efetivação
normativa em questão.

 

Cumpre, dentre as ações de cunho afirmativa, de atuação estatal, dentro da Lei nº 17.196, de
03 de abril de 2020, de iniciativa do Executivo Estadual, que beneficiou a população de baixa
renda, mais vulnerável, nas tarifas que remuneram a prestação do serviço público por meio de
suas concessionárias, durante o período emergencial por conta da pandemia do novo
Coronavírus (COVID 19), prorrogada pelos Decretos nº 33.523 de 23 de março de 2020 e nº
33.630, de 17 de junho de 2020 , vejamos:

 

Lei nº 17.196, de 03 de abril de 2020

Art. 1.º Como forma de auxílio às famílias cearenses neste difícil momento de
enfrentamento do novo coronavírus, fica o Poder Executivo, durante a situação
emergencial em saúde decretada por conta da pandemia, autorizado a:

   – pagar as contas de energia dos consumidores residenciais de baixa renda doI
Estado, assim enquadrados na forma da Lei Federal n.° 12.212, de 20 de janeiro
de 2010, desde que não excedido o limite de consumo de 100 (cem) kWh/mês;

II  – conceder isenção da tarifa de água e esgoto de consumidores
residenciais de municípios assistidos pela Companhia de água e Esgoto do
Ceará – Cagece, que se enquadrem no padrão básico, observado o limite de
consumo de 10 (dez) m³/mês, ficando também os consumidores residenciais
do padrão básico e regular isentos do pagamento da tarifa de contingência a
que se refere o art. 46 da Lei Federal n.º 11.445, de 2007.

§ 1.º O pagamento a que se refere o inciso I da art. 1.º desta Lei poderá abranger
quaisquer obrigações adicionais do consumidor que constem da respectiva conta,
inclusive preexistentes ou mesmo de natureza tributária.

§ 2.º O prestador de serviços efetuará, obrigatoriamente e no tempo que perdurar
esta Lei, as leituras, bem como os faturamentos, em intervalos de no máximo 30
(trinta) dias.
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Art. 2.º As despesas decorrentes desta Lei poderão correr à conta de dividendos
ou créditos a que tenha direito o Estado em face das concessionárias dos
serviços de que trata o art.1.º desta Lei, sem o prejuízo da utilização de outras
fontes.

Parágrafo único. Para compensação à Cagece em face do disposto no inciso II
do art. 1.º desta Lei, e objetivando preservar seu equilíbrio econômico-financeiro,
fica, excepcionalmente, autorizada a utilização de recursos provenientes da tarifa
de contingência a que se refere o art. 46 da Lei Federal n.º 11.445, de 2007.

Vale lembrar que a tarifa é um tipo de preço, e não tributo, podendo por delegação ser cobrado
por qualquer pessoa que explore coisa pública, permitindo-se a obtenção de lucro, porém
podendo haver o controle Estatal na fixação dos valores, nos termos da Lei nº 8.987, de 13 de
fevereiro de 1995.

 

Cumpre salientar, que em face do princípio da solidariedade social, a Constituição Federal
atribui primazia à administração financeira com fins a angariar recursos para concretizar as
demandas de interesse público, :in verbis

 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos
princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e,
também, ao seguinte:

XXII - as administrações tributárias da União, dos Estados, do Distrito Federal e
dos Municípios, atividades essenciais ao funcionamento do Estado, exercidas por
servidores de carreiras específicas, terão recursos prioritários para a realização
de suas atividades e atuarão de forma integrada, inclusive com o
compartilhamento de cadastros e de informações fiscais, na forma da lei ou
convênio.

 

Não obstante a previsão da competência concorrente, há um limite à inovação legislativa pelo
Estado, posto que é atributo da União dispor sobre normas gerais, competindo ao Estado tratar
daquilo que lhe for peculiar, suplementando a legislação federal acerca da matéria. Tal
limitação tem previsão nos parágrafos 1° a 4° do art. 24:

 

§ 1º No âmbito da legislação concorrente, a competência da União limitar-se-á a
estabelecer normas gerais.

§ 2º A competência da União para legislar sobre normas gerais não exclui a
competência suplementar dos Estados.

§ 3º Inexistindo lei federal sobre normas gerais, os Estados exercerão a
competência legislativa plena, para atender a suas peculiaridades.

§ 4º A superveniência de lei federal sobre normas gerais suspende a eficácia da
lei estadual, no que lhe for contrário.
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Ademais,   utiliza o Chefe do Poder Executivo da prerrogativa do art. 60, § 2º, “e”, da
Constituição Estadual, que lhe confere a iniciativa privativa de propor Leis que disponham
sobre .matéria orçamentária

 

Nesta senda, a propositura em apreço passa pela faculdade atribuída ao Poder Executivo, no
exercício da , a quem compete o envio de projetos de lei que julgarindirizo generale di governo
necessários para o bem do interesse público, competindo à Casa Legislativa a devida análise e
deliberação.

 

Como se observa, o Chefe do Executivo Estadual, ao apresentar o projeto de lei, obedece aos
quesitos do princípio da legalidade estrita e iniciativa para propositura, o que permite seu
regular trâmite nesta Casa de Leis.

 

Em face do exposto, entendemos que o projeto de lei  encaminhado por meio da mensagem
, de autoria do Chefe do Poder Executivo Estadual, encontra-se em perfeitan° 8.617/2021

harmonia com os ditames jurídico-constitucionais e de técnica legislativa, pelo que somos de 
 à sua normal tramitação nesta Assembleia Legislativa.PARECER FAVORÁVEL

 

É o parecer, à consideração da Douta Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

 

, emPROCURADORIA-GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ
Fortaleza, 11 de março de 2021.

 

 

 

RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

PROCURADOR
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Motivo: Retirar documento

NÃO HÁ ASSINADOR ASSOCIADO

15 de 35



  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAÇÃO DE RELATOR NA CCJR

  Autor:  99891 - DEP ROMEU ALDIGUERI

  Usuário assinador:  99891 - DEP ROMEU ALDIGUERI

  Data da criação:  12/03/2021 11:31:29  Data da assinatura:  12/03/2021 11:31:46

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
12/03/2021
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-002-02

FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 24/01/2020

COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Juliocesar Filho

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM

Emenda(s): NÃO

Regime de Urgência: SIM:11/03/2021.

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:
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I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEP ROMEU ALDIGUERI

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   CCJR

  Autor:  99062 - DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

  Usuário assinador:  99062 - DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

  Data da criação:  15/03/2021 15:30:18  Data da assinatura:  15/03/2021 15:30:23

GABINETE DO DEPUTADO JULIOCESAR FILHO

PARECER
15/03/2021

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

 

PARECER SOBRE A MENSAGEM N° 26/2021

(oriunda da Mensagem nº 8.617, do Poder Executivo)

 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A ISENTAR O
PAGAMENTO DAS TAXAS DE ÁGUA E DE
CONTINGÊNCIA A ESTABELECIMENTOS DO
SETOR DE ALIMENTAÇÃO FORA DO LAR, EM
DECORRÊNCIA DO PERÍODO DE PANDEMIA DA
COVID-19.

 

 

PARECER

 

I – RELATÓRIO

( )exposição da matéria – Art. 102, §1°, I, do Regimento Interno

Trata-se da , oriunda da Mensagem nº 8.617, proposta pelo Poder Executivo, aMENSAGEM Nº 26/2021
qual autoriza o Poder Executivo a isentar o pagamento das taxas de água e de contingência a
estabelecimentos do setor de alimentação fora do lar, em decorrência do período de pandemia da
Covid-19.

Na justificativa da Mensagem o Poder Executivo destaca que “São vários os exemplos de ações que o
Governo do Estado já adotou, desde o início da COVID-19, em auxílio à população cearense mais
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vulnerável socialmente e a setores econômicos que, por conta da pandemia e por particularidades
inerentes à atividade, têm passado por maiores dificuldades durante esse período.”

Inicialmente, vale esclarecer que os aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de
redação legislativa do presente projeto foram devidamente analisados pela Procuradoria desta Casa
Legislativa, que apresentou parecer favorável à sua regular tramitação, por entender que se encontra em
harmonia com os ditames jurídico-constitucionais.

Vale esclarecer que, consoante o disposto no artigo 48, inciso I, a, do Regimento Interno, compete à
CCJR a análise dos aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de redação legislativa
de projetos, competindo à análise do mérito as demais comissões.

 

É o relatório. Passo a opinar.

 

II – VOTO

( )Art. 102, §1°, II, Do Regimento Interno

Feitas estas breves considerações iniciais, como membro da Comissão de Constituição, Justiça e Redação
da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, passo a emitir parecer acerca da constitucionalidade da
Mensagem ora examinada.

Referida Mensagem autoriza o Poder Executivo a isentar o pagamento das taxas de água e de
contingência a estabelecimentos do setor de alimentação fora do lar, em decorrência do período de
pandemia da Covid-19.

Conforme restou esclarecido no parecer da Procuradoria Jurídica desta Casa, a matéria em apreciação é
de competência residual dos Estados, conforme o previsto no art. 25, §1º, da Constituição Federal de
1988, uma vez que lida assunto não previamente previsto por outra competência constitucional e não
vedado a este ente supracitado. Além disso, vale ressaltar que lida com a organização político
administrativa de ente público, estando, portanto, inserida na competência do ente respectivo para tal auto
administração, nos termos do art. 18 deste mesmo diploma. Portanto, verifica-se a devida competência do
Estado do Ceará para legislar sobre o assunto supracitado.

Quanto à iniciativa da Lei em questão, nota-se que, uma vez que esta versa sobre a administração direta
do Estado, bem como matéria orçamentária, recai sobre o previsto no art. 60, II, §2°, “d” e “e”, da
Constituição Estadual, sendo, portanto, de iniciativa privativa do Governador do Estado do Ceará.

Complementar ao apresentado acima, o art. 88, do mesmo diploma legal prevê a competência privativa
do Chefe do Poder Executivo Estadual, estando em consonância com o supracitado e comprovando a
iniciativa do Governador sobre tal matéria.

Constata-se que a Proposição em análise, vem em consonância com as disposições constitucionais, uma
vez que a matéria da qual a Mensagem trata é uma competência do Estado, bem como de iniciativa do
Governador do Estado.

Entretanto, tendo em vista uma simples correção redacional na ementa, adicionando o termo “esgoto”,
pois essa taxa também é listada na Mensagem. Para tanto, sugerimos a seguinte modificação na ementa:

 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A ISENTAR O PAGAMENTO DAS
TAXAS DE ÁGUA,  E DE CONTINGÊNCIA AESGOTO

19 de 35



ESTABELECIMENTOS DO SETOR DE ALIMENTAÇÃO FORA DO LAR,
EM DECORRÊNCIA DO PERÍODO DE PANDEMIA DA COVID-19

 

Diante do exposto, convencido da legalidade e constitucionalidade da ,MENSAGEM N° 26/2021
oriunda da Mensagem nº 8.617, proposta pelo Poder Executivo, apresentamos o PARECER

 à regular tramitação da presente Proposição.FAVORÁVEL COM MODIFICAÇÃO

 

É o parecer.

DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

DEPUTADO (A)
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DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
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FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANETES
DATA EMISSÃO: 20/06/2018

CONCLUSÃO DA COMISSÃO DATA REVISÃO: 24/01/2020

      

13ª REUNIÃO  EXTRAORDINÁRIA      Data 11/03/2021

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR.
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DEP ROMEU ALDIGUERI

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAÇÃO DE RELATORIA NAS COMISSÕES CONJUNTAS - COFT; CTASP; CICTS
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  Usuário assinador:  99359 - DEPUTADO SERGIO AGUIAR
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COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

MEMORANDO
16/03/2021
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-002-02

FORMULÁRIO DE QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 24/01/2020

COMISSÕES DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO; DE TRABALHO,

ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO; E DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO, TURISMO E

SERVIÇOS.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Juliocésar Filho

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM.

Emenda(s): Emenda nº 01/2021.
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Regime de Urgência: SIM: 11/03/2021.

Alteração(ões) no parecer do relator e da Conclusão da Comissão de Constituição, Justiça e

Redação: SIM.

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEPUTADO SERGIO AGUIAR

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO
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GABINETE DO DEPUTADO JULIOCESAR FILHO

PARECER
19/03/2021

COMISSÕES DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO, DE TRABALHO,
ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO E DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO, TURISMO E

SERVIÇOS

 

PARECER SOBRE A MENSAGEM N° 26/2021 E EMENDA Nº 01/2021

(oriunda da Mensagem nº 8.617, do Poder Executivo)

 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A ISENTAR O
PAGAMENTO DAS TAXAS DE ÁGUA E DE
CONTINGÊNCIA A ESTABELECIMENTOS DO
SETOR DE ALIMENTAÇÃO FORA DO LAR, EM
DECORRÊNCIA DO PERÍODO DE PANDEMIA DA
COVID-19.

 

 

PARECER

 

I – RELATÓRIO

( )exposição da matéria – Art. 102, §1°, I, do Regimento Interno

Trata-se da , oriunda da Mensagem nº 8.617, proposta pelo Poder Executivo, aMENSAGEM Nº 26/2021
qual autoriza o Poder Executivo a isentar o pagamento das taxas de água e de contingência a
estabelecimentos do setor de alimentação fora do lar, em decorrência do período de pandemia da
Covid-19, bem como sua .EMENDA Nº 01/2021
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Na justificativa da Mensagem o Poder Executivo destaca que “São vários os exemplos de ações que o
Governo do Estado já adotou, desde o início da COVID-19, em auxílio à população cearense mais
vulnerável socialmente e a setores econômicos que, por conta da pandemia e por particularidades
inerentes à atividade, têm passado por maiores dificuldades durante esse período.”

Inicialmente, vale esclarecer que os aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de
redação legislativa do presente projeto foram devidamente analisados pela Procuradoria desta Casa
Legislativa, que apresentou parecer favorável à sua regular tramitação, por entender que se encontra em
harmonia com os ditames jurídico-constitucionais.

A Comissão de Constituição, Justiça e Redação, em reunião extraordinária realizada na data de 11 de
março de 2021, aprovou a Mensagem em comento, seguindo o voto do parlamentar (relator designado
pela CCJR), que não vislumbrou óbices legais ao projeto, e apresentou parecer favorável com
modificação da ementa à sua tramitação.

Vale esclarecer que, consoante o disposto no artigo 48, inciso I, a, do Regimento Interno, compete à
CCJR a análise dos aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de redação legislativa
de projetos, competindo à análise do mérito as demais comissões.

É o relatório. Passo a opinar.

 

 

II – VOTO

( )Art. 102, §1°, II, Do Regimento Interno

Feitas estas breves considerações iniciais, como relator na nas comissões conjuntas, da Assembleia
Legislativa do Estado do Ceará, passo a emitir parecer acerca do mérito da Mensagem ora examinada.

Referida Mensagem autoriza o Poder Executivo a isentar o pagamento das taxas de água e de
contingência a estabelecimentos do setor de alimentação fora do lar, em decorrência do período de
pandemia da Covid-19.

A matéria é uma política pública voltada ao setor de restaurantes e bares, isentando a tarifa de água e de
contingenciamento destes nos meses de março, abril e maio de 2021. Além disso, caso o bar ou
restaurante tenha dívidas junto a CAGECE nos meses de fevereiro e março, esses ficam remidos destas
obrigações. A matéria é conseqüentemente benéfica para a administração pública. Além disso, possui
previsão financeira e está em acordo com as diretrizes previstas em Lei orçamentária.

Vale ainda ressaltar que, na Comissão de Constituição, Justiça e Redação, ouve uma modificação na
ementa da Mensagem, que ficou com a seguinte redação após votação:

 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A ISENTAR O PAGAMENTO DAS
TAXAS DE ÁGUA,  E DE CONTINGÊNCIA AESGOTO
ESTABELECIMENTOS DO SETOR DE ALIMENTAÇÃO FORA DO LAR,
EM DECORRÊNCIA DO PERÍODO DE PANDEMIA DA COVID-19
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Em relação a emenda nº 01/2021, de autoria da Deputada Fernanda Pessoa, essa não guarda relação
correta com a matéria, tendo em vista que a Mensagem já prevê a possibilidade de extensão do benefício
de acordo com análise prévia e devida capacidade financeira do Estado.

Diante do exposto, no tocante a , oriunda da Mensagem nº 8.617, de autoria doMENSAGEM N° 26/2021
Poder Executivo, apresentamos o   e em relação a ,PARECER FAVORÁVEL EMENDA Nº 01/2021
apresentamos o  à regular tramitação da presente Proposição.PARECER CONTRÁRIO,

 

É o parecer.

DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

DEPUTADO (A)
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DEPUTADO SERGIO AGUIAR
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DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

TERMO DE DESENTRANHAMENTO Nº 00121/2021
29/06/2021

Termo de desentranhamento INFORMAÇÂO nº (S/N)
Motivo: doc

NÃO HÁ ASSINADOR ASSOCIADO
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  Nº do documento:  00122/2021  Tipo do documento:  TERMO DE DESENTRANHAMENTO

  Descrição:   TERMO DE DESENTRANHAMENTO DO DOCUMENTO: AUTOGRAFO Nº (S/N)

  Autor:  99725 - EVA SARA STUDART ARAÃšJO PEREIRA

  Usuário assinador:  99725 - EVA SARA STUDART ARAÃšJO PEREIRA

  Data da criação:  29/06/2021 09:33:55  Data da assinatura:  29/06/2021 09:33:55

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

TERMO DE DESENTRANHAMENTO Nº 00122/2021
29/06/2021

Termo de desentranhamento AUTOGRAFO nº (S/N)
Motivo: doc

NÃO HÁ ASSINADOR ASSOCIADO
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  Nº do documento:  00123/2021  Tipo do documento:  TERMO DE DESENTRANHAMENTO

  Descrição:   TERMO DE DESENTRANHAMENTO DO DOCUMENTO: DESPACHO Nº (S/N) - (PS)
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Motivo: doc

NÃO HÁ ASSINADOR ASSOCIADO
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  Descrição:   APROVAÇÃO

  Autor:  99725 - EVA SARA STUDART ARAÃšJO PEREIRA

  Usuário assinador:  99333 - ANTONIO GRANJA

  Data da criação:  29/06/2021 09:34:29  Data da assinatura:  29/06/2021 09:39:07

PRIMEIRA SECRETARIA

DESPACHO
29/06/2021

APROVADO EM DICUSSÃO INICIAL E VOTAÇÃO 1ª (PRIMEIRA) SESSÃO DELIBERATIVA
EXTRAORDINÁRIA DO SISTEMA DE DELIBERAÇÃO REMOTA – SDR DA TERCEIRA SESSÃO
LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO
DO CEARÁ, EM 11 DE MARÇO DE 2021.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 2ª (SEGUNDA) SESSÃO DELIBERATIVA
EXTRAORDINÁRIA DO SISTEMA DE DELIBERAÇÃO REMOTA – SDR DA TERCEIRA SESSÃO
LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO
DO CEARÁ, EM 11 DE MARÇO DE 2021.

APROVADO EM VOTAÇÃO DA REDAÇÃO FINAL NA 3ª (TERCEIRA) SESSÃO
DELIBERATIVA EXTRAORDINÁRIA DO SISTEMA DE DELIBERAÇÃO REMOTA – SDR DA
TERCEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA
LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 11 DE MARÇO DE 2021.

ANTONIO GRANJA

1º SECRETÁRIO
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AssembleiaLegislativa

do Estado do Ceará
AUTÓGRAFO DE LEI NÚMERO QUARENTA

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A
ISENTAR O PAGAMENTO DAS TARIFAS
DE ÁGUA E £SGOTO E DE
CONTINGÊNCIA A ESTABELECJ1WENTOS
DO SETOR DE ALIMENTAÇÃO FORA DO
LAR, EM DECORJ~NCjA DO PERÍODO
DE PANDEMJA DA COVID49.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

DECRETA:

Art. 1.0 O Poder Executivo, objetivando amenizar as adversidades econômicas e
sociais ocasionadas pela Covid- 19, fica autorizado, nos termos desta Lei, a proceder às
seguintes medidas em beneficio de estabelecimentos do setor de alimentação fora do lar,
situados no Estado do Ceará.

1 — isenção, nos meses de março, abril e maio de 2021, do pagamento 4a tarifa de
água e esgoto devida à Companhia de Água e Esgoto do Ceará — Cagece;

- II — remissão de dívidas pendentes de pagamento junto à Cagece alusivas aos
meses de março de 2020 a fevereiro de 2021;

ifi — isenção, nos meses de março, abril e maio de 2021, do pagamento da tarifa
de contingência prevista no art. 46 da Lei Federal n.° 11.445, de 5 de janeiro de 2007.

§ 1.° A isenção e remissão a que se referem os incisos 1 e II deste artigo poderão
abranger quaisquer obrigações -adicionais do usuário que constem da respectiva conta,
inclusive preexistentes ou mesmo de natureza tributária.

§ 2.° O prazo de vigência do beneficio previsto neste artigo poderá ser prorrogado
nos termos de decreto do Poder Executivo.

Art. 2.° As despesas decorrentes desta Lei poderão dorrer à conta de dividendos
ou créditos a que tenha direito o Estado em face das concessionárias dos serviços de que trata
o art. 1.0 desta Lei, sem o prejuízo da utilização de outras fontes.

Parágrafo único. Para compensação à Cagece em face do disposto nesta Lei, e
objetivando preservar seu equilíbrio econômico-financeiro, fica, excepcionalmente,
autorizada a utilização de recursos provenientes da tarifa de contingência a que se refere o art.
46 da Lei Federal n.° 11.445, de 2007.

Art. 3~0 Pecreto do Poder Executivo especificará o público-alvo a ser atendido
nos termos do art. 1.0 desta Lei.

Art. 4.° L~sta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus
efeitos a l.° de març4’~e 2021.

PAÇO IiyS\A5SEMBLEIA~ LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em
Fortaleza, aos 11 de ntu&o de 2021.

DEP. EVANDRO LEITÃO
PRESIDENTE
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Parágrafo único, O Estado poderá celebrar pareerias com entidades e organizações da e~ciedade civil, vinculadas à prevenção, ao acolhimento, ao
cuidada e à reinserção social e profissional das pessoas que fazem uso problemático de drogas, visando ao cumprimento dos objetivos eslabelecidos neste
artigo.” (NR)

Are. IS. Esta Lei entra eia vigor na data de sua publicação.
Are. 16. Ficam revogados os ana. 3.’, 47,5.’ e 6$ da Lei n.’ 14.217, de 3 &otitubrode 2008, bem como o art. 24 da Lei n.’ 6.710, de 21 de

dezernbrode2olt.
PALACIO DA ABO~JÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, cm Fortaleza, 12 de março eIe202l. /

Camilo Sobreira de Sanlana
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARA

8~*
LEI N°17.407, 12 de março dc 2021.

ALTERA O QUADRO DE EMPREGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO DA COMPANHIA CEARENSE DE
TRANSPORTES METROPOLITANOS — METROFOR.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARA Faço saber que a Assenablcia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei
Are, 1$ Fietun extintos, no Quatlro de Pesaoal da Companlaia Ceareose de Teansportca Metropolitanos.— }4elrofor, 2 (dois) empregos em comissão,

seodo 1 (um) shnbolo NI e 1 (um) stmbolo N3, criados no au. 17 da Lei o.’ 16.445, de 12 de dezeiaabro de 2017, e com valores de remuneração previstos
‘ no Anexo 1 desta Lei.

Ais. 2.’ Fica criado, ao Quadro de Pessoal da Companhia Ceareuse de Transportes Me-tropolitanos — Melrofor, 1 (um) emprego em comissão,
símbolo SI. com valor de remuneração previsto no Anexo 1 desta Lei.

§ 17 A denomitiação e as alribuiçõea do emprego em comissão criado neste artigo eonstnn, do Anexo II desta Lei.
§ 2$ O emprego em comisslo criado neste artigo será distribuído mediante decrelo do Chefe do Poder Executivo,
Ata. 3.’ Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. , -

PALACIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO ÇEARA, em Fortaleza, 12 de malço de 2021.
Camilo Sobreira de Santana

000VERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

ANEXO IA QUE SE REFEREM OS ARTS. 1° E 2” DA LEt N°17.407, t2 DE MARÇO DE 2021 -

EMPREGOS EM COMISSÃO EXTINTOS
SiMIiOi.0 QUANT1OALaE REPRE5EN’rAçXo . StI.ÁTtio TOTAl.

N t ai 855.29 1.697,63 8.552,92
543 ai 230.711 2.1 315,U, 2.256,05

TOTAL 02

. EMPREGO EM COMISSÃO CRIADO

stMnot.o QOANTIDAOE ieErREsrNrhçAo sAI.&T5IO TOTAL,
. si ti 1511,99 9.2S7.ã8 l0.319,S7
‘roTAI. ii

ANEXO IIAQUESEREFEREOI I700ART.2.’DALEI N°17.407. I2DEMARÇO DE2021
DENOMINAÇÕES E ATRIBUIÇÕES GERAIS DOS CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO

NOME 00 CARGO ‘sisInoLo . ATRIBUIÇOE5 GERAIS
- Cootée,ar, aeaa,pashu e eaecstsras aiividades deSpojo ad’,mi,,í,inttvi, O nexçso toprr,oreoas or5ao, Colegts,too da Mslroron

SeersiánoGeal si aoee,asnr a Oireças’ Sapeejoreo, tk~2o, coIe~,ak,., do Meirarirem asssatoo ds saltava e,itaaig,ea aslieslar o ,icaen,etviasnla de açOs,
. — e,lra lits,eso t,,seosoia aiiaodi,ena, ssi,iades orga,,i,sçioe.,i% ‘lo rdelmror; eie,rer eulrasasiçiit,i!e-s designadas pelo DitelOr Prs,jd,ale.

. . . *

LEI N°17.408, 12 de barço de 2021.
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A ISENTAR O PAGAMENTO DAS TARIFAS DE ACUA E ESGOTO
E DE CONTINGt4CIA Á ESTABELECIMENTOS’DO SETOR DE ALIMENTAÇÃO FORA DO LAR, EM
DECOI4RENCIA DO PERIODO DE PANDEMIA DA COVID-l9.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ Paço saber qtte a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciotio a aegttïnle Lei
Ara. I.’O Poder Executivo, objetivando amenizar as adversidades ecunôsnirise e sociais ocasionadas pela Covid.19, fica autorizado, tios termos desta

Lei, a proceder às seguintes medidas em beneficio dc esiahçleeimentoa do setor ele alimentação fora do lar, sittiados no Estado do Çeará.
— isettçlo, tios meses de tuarço, abril e ntaio de 2021, tIo pagaineitio da tarifa dc água e esgoto devida à Coinpattlmia etc Agua e Esgoto do Ceará

Cagece; ,
II — remissão dedividas pendentes de pagataaenlojunlo Cagece alusivas aos meses de março~ie 2020 a fevereiro de 2021;
III — isetuçào, tios meses de março. abril e maio de 2021, do pagamento da tarifa de contingéneiaprevista no are. 46 da Lei Federal n.’ 11.445, de 5

dejaneirode200l.
§ 1.’ A isenção e remissão a qtte se reterem os ineisos 1 e II deste artigo poderão abranger quaisquer obrigações adicionais do usuário que constem

da respectiva conla, inelstsive preexi~tentes ou taaesmo de natureza tribulária.
§ 2.’ O prazo de vigõncia do bemseficio previsto neste adigo poderá ser prorrogado nos termos de decreto do Poder Executivo,
Are. 2$ As despesas decorretites desta Lei poderão correr à cotila de dividendos ou créditos a que tenha direito o Estado em face das coneessionárias

dos serviços deque trata o art.I 7 desta Lei, sem o pr~uizo da utilização de mitras fontes.
Parágrafo único. Para eomtmpensação à Cagece em face do,disposro ‘esta Lei, e objetivando preservar seu equilibrio eeonõmico.finaneeiro, fica,

excepcionalmente, autorizada a utilizaçito de recursos provenientes da tarifa de contingéncia a que se refere o are. 46 da Lei Federal n7 11.445, de 2007.
Are. 3.’ Decreto do PoderExecumivo especificará o público-alvo a ser atendido nos termos do are. 1.” desta Lei.,
Ara. 4.’ Esta Lei solta em vigor tia data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1.’ de março de 2021.

PAI.ACIO DA At3OLIÇAO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 12 de março de 2021.
Camilo Sobrem de Santana

GOVERNADOR DO ESlADO DO CEARÁ

.4 . -

LEI N°17.409, 12 de março de 2021. , ,

INSTITUI MEDIDA DE APOIO FINANCEIRO A TRAIIALIIADORES DE,ES’l’ABELECIMENTOS DO SETOR
PARA ALIMENTAÇÃO FORA DO LAR, EM RAZÃO DAS ADVERSIDADES ECONOMICAS E SOCIAIS
OCASIONADAS PELA PANDEMIA DA COVID’19.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei
Are. 17 Como medida de apoio a segmentos profissionais que tiveram suas alividades mais afetadas pela Covid.l9, fica o Poder Executivo atttoriz,tdo

a proceder ao pagnmettlo de auxílio fitmnceiro em reforço à renda de tn,I,att,adores de eatabeleeitoentoa do selor para alittmenlação fora do lar, sittiadoa tio
Estado, os quais tenham perdido o emprego em tazão das adversidades econômicas provocadas pela pandemia.

§ 1.’ O auxílio a que se refere o eaput deste artigo será devido no valor correspondente a RI 1.000,00 (mil reais), a ser pago em 2 (dtmns) parcelas
de RS 500.00 (quittheneos reais), seneto facultada a sua prorrogação, nos termos de decreto do Poder Eeecutivo.

§ 2.’ Para habililação e pagamento do auxilio, a Secretaria do Tturistno — Setttr procederá a cadastratnento dos trabalhadores, elo obsemvãneia ao
disposto cio regulamento, o qual versará também sobre o quanlilativo de beneficiários, o público-alvo, as condições e os critérios a sereia atendidos para
concessão do auxilio.

§ 3.’ Itiacrito o Iraballtador no eadaatranaento, sua habilitação pan paganaento do auxilio dependerá do atendimento. segundo avaliação da Sciur,
das condições e doa critérios estabelecidos nos termos do § 2.’ deste artigo.

40 O saque dos recursos do auxilio pelos profissionais habilitados na forma do § 3,5 deste artigo podeni, a critério da Setur, ser efetuado por meio
de cartão magnéiieo fornecido por instituição financeira contratada para a operação, nos,tensios da Lei Federal n.’ 8.666, de 21 dc junho dç 1993.

Are. 27 Fica o Poder Executivo autorizado, por tiaeio de deerelo, a transpor, remanejar, transferir ou utilizar, total ou pareialmentc, as doraçôcs
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